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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.    INOCORRÊNCIA.
TENTATIVA  DE  REDISCUSSÃO DO  FEITO.
IMPOSSIBILIDADE.  PREQUESTIONAMENTO
SUFICIENTE.  EXEGESE  DO  ART.  1.025  DO  NOVO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REJEIÇÃO DA SÚPLICA
ACLARATÓRIA.

- É de se rejeitar os embargos de declaração que visam  rediscutir a
matéria  julgada  ou  quando  inexistem  qualquer  eiva de  omissão,
obscuridade, contradição ou erro material porventura apontados.

-“Consideram-se  incluídos  no  acórdão  os  elementos  que  o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os
embargos  de  declaração  sejam  inadmitidos  ou  rejeitados,  caso  o
tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou
obscuridade.” (Art. 1.025 do NCPC)

- “Deve ser efusivamente comemorado o art. 1.025 do Novo CPC, ao
prever que se consideram incluídos no acórdão os elementos que o
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os
embargos  de  declaração  sejam  inadmitidos  ou  rejeitados,  caso  o
tribunal Superior considere existente erro, omissão, contradição ou
obscuridade.  Como  se  pode  notar  da  mera  leitura  do  dispositivo
legal,  está  superado  o  entendimento  consagrado  na  Súmula
211/STJ.”  (NEVES,   DANIEL AMORIM ASSUNPÇÃO.  MANUAL DE
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  –  VOLUME  ÚNICO.  8ª  ED.
SALVADOR: ED. JUSPODIUM, 2016. PGS. 1.614)
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VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se  de Embargos  de  Declaração opostos  por  Paulo  Miranda
Empreendimentos Ltda. em face  do acórdão de fls. 737/742 verso, que desproveu as apelações
cíveis aviadas pelo ora embargante e pelos embargados, mantendo intacta a sentença de 1º grau que,
in  verbis:  “julgou parcialmente  procedente  o pleito  autoral,  declarando a rescisão da avença
firmada  entre  as  partes,  bem  como  condenando  as  promovidas  SP-08  Empreendimentos
Imobiliários  Ltda.  e  Q-3  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.  a restituírem todos  os  valores
pagos oriundos da pactuação, de forma simples, imputando, ainda, a corretora imobiliária Paulo
Miranda Empreendimentos Ltda., de forma solidária, a restituir a comissão de corretagem, arras
e/ou sinal, caso recebido. Ato contínuo, imputou a reparação pelos danos morais às duas primeiras
promovidas (SP-8 e Q-3), fixando a reprimenda em R$ 6.000,00 (seis mil reais). Por fim, fixou
honorários em 15% sobre o valor da condenação.” 

Em suas razões (fls. 474/477), o embargante sustenta que o acórdão recorrido foi
omisso em relação ao disposto no art. 723 do CC/02, bem como que houve contradição no julgado,
tendo em vista que o decisório reconheceu a culpa da promitente vendedora e, ao mesmo tempo,
manteve a condenação da corretora/imobiliária, solidariamente, no que diz respeito à devolução da
comissão de corretagem. 

Assim, requer o acolhimento dos aclaratórios, com aplicação do efeito infringente,
reconhecendo sua ilegitimidade ou, subsidiariamente, a ausência de responsabilidade. 

É o breve relatório.

VOTO

De início, vislumbro que a presente súplica horizontal será apreciada sob a égide no
Novo Código de Processo Civil, eis que a decisão atacada fora proferida quando a referida norma já
se encontrava vigente.

Segundo  o  rol  taxativo  do  art.  1.022  do  Novel  Código  de  Ritos, os  Embargos
Declaratórios  somente  são  cabíveis  para  esclarecer  obscuridade,  eliminar  contradição,  suprir
omissão e corrigir erro material. In verbis:

Art.  1.022.  Cabem embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão
judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar
o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
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É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  algum  desses
pressupostos, de sorte que, inexistindo-os, a sua rejeição é medida que se impõe.

No caso em tela, tenho que o recurso em apreço não merece prosperar.

Com efeito,  o que se percebe das argumentações do embargante é a tentativa de
rediscussão da matéria, inviável nesta ocasião. 

Ora,  fora aplicado,  in casu,  a responsabilidade solidária consumerista,  bem como
destacado que a natureza jurídica do contrato de corretagem não é de meio, mas de resultado/fim,
motivo pelo qual a rescisão da promessa de compra e venda acarreta a devolução do valor pago a
título de corretagem. 

Por amor ao debate, rememoro o embargante com a transcrição do trecho do acórdão
que enfrentou a temática: 

“Por fim, adotando-se a teoria da asserção, não há que se falar
em ilegitimidade da corretora imobiliária,  nem muito menos lhe
assiste razão quanto ao mérito. Explico. 

A  corretagem não  impõe  simples  obrigação  de  meio,  mas  de
resultado,  de  maneira  que  somente  é  cabível  o  pagamento  da
comissão se houver aperfeiçoamento do negócio imobiliário, com
a  concretização,  por  exemplo,  do  contrato  de  locação  ou  de
compra e venda.

Melhor dizendo, a legislação de regência exige a ocorrência do
resultado previsto no contrato de mediação, in verbis:

“A  remuneração  é  devida  ao  corretor  uma  vez  que  tenha
conseguido o resultado previsto no contrato de mediação, ou ainda
que este não se efetive em virtude de arrependimento das partes. 
(Art. 725 do CC/02)

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL.
CONTRATO  DE  LOCAÇÃO.  INTERMEDIAÇÃO  POR
CORRETORA.  NÃO  CONCRETIZAÇÃO  DO  NEGÓCIO
JURÍDICO.  COMISSÃO  DE  CORRETAGEM  INDEVIDA.
AGRAVO IMPROVIDO.
1.  O  contrato  de  corretagem  não  impõe  simples  obrigação  de
meio,  mas  de  resultado,  de  maneira  que  somente  é  cabível  o
pagamento  da  comissão  se  houver  aperfeiçoamento  do  negócio
imobiliário,  com  a  concretização,  por  exemplo,  do  contrato  de
locação ou de compra e venda.
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2. No caso em exame, houve mera formalização do contrato de
locação, mas não sua concretização, na medida em que, em razão
de  rescisão  unilateral  do  negócio  jurídico  pela  Administração
Pública  estadual,  não  ocorreu  a  efetiva  ocupação  do  imóvel,
tampouco o pagamento da primeira parcela do aluguel. Por essa
razão, é indevida a comissão de corretagem.
3. Agravo interno improvido.
(STJ - AgRg no Ag 1248570/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 03/02/2016)

Portanto, agiu com acerto o magistrado de 1º grau ao condenar,
solidariamente,  a  corretora  imobiliária  ao  ressarcimento  da
comissão de corretagem.” 

Ademais,  conforme  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  a  omissão  e
contradição que autoriza o manejo dos embargos de declaração é a  interna,  verificada entre os
elementos que compõem a estrutura da decisão judicial, e não entre a solução alcançada e a solução
que almejava o jurisdicionado, in verbis:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 1.022
DO CPC/2015. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS.
1. Nos termos do que dispõe o artigo 1.022 do CPC/2015, cabem
embargos  de  declaração  contra  qualquer  decisão  judicial  para
esclarecer obscuridade,  eliminar contradição, suprir omissão de
ponto ou questão sobre a qual devia se pronunciar o juiz de ofício
ou a requerimento, bem como para corrigir erro material.
2.  Conforme  entendimento  desta  Corte,  "a  contradição  que
autoriza o manejo dos embargos de declaração é a contradição
interna, verificada entre os elementos que compõem a estrutura
da decisão judicial, e não entre a solução alcançada e a solução
que almejava o jurisdicionado" (REsp 1.250.367/RJ, Rel.  Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 22/8/2013).
3.  Não  há  vício  a  ensejar  esclarecimento,  complemento  ou
eventual  integração  do  que  decidido  no  julgado,  pois  a  tutela
jurisdicional foi prestada de forma clara e fundamentada.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(STJ  -  EDcl  no  AgRg  no  REsp  1427222/PR,  Rel.  Ministro  BENEDITO
GONÇALVES,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  27/06/2017,  DJe
02/08/2017)

Igualmente  não  se  aceita  aclaratórios  com  propósitos  unicamente  modificativos.
Sobre o tema, vejamos o posicionamento a seguir:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão. Inexistência. Rediscussão
da  matéria  já  confrontada.  Meio  escolhido  impróprio.
Prequestionamento.  Rejeição  dos  aclaratórios.  -  Não  se  admitem
embargos  declaratórios  com  propósito  claramente  modificativo,  no
flagrante  intuito  de  ver  reapreciada  a  matéria  já  decidida,  sem,
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contudo,  revelar  a  existência  de  qualquer  omissão,  obscuridade  ou
contradição do decisum, capaz de mudar o julgamento. - Ainda que
para fim de prequestionamento, deve estar presente ao menos um dos
três requisitos enseadores dos embargos de declaração. 
(TJPB - Acórdão do processo nº 20020090180999001 - Órgão (1ª Câmara
Cível) - Relator DES. MANOEL SOARES MONTEIRO - j. Em 20/05/2010.)

Quanto ao prequestionamento, segundo o art.  1.025 do Novo Código de Processo
Civil, “consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de
pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o
tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.”

Por  fim,  segundo  Daniel  Amorim  Assunpção  Neves,  “deve  ser  efusivamente
comemorado o art.  1.025 do Novo CPC, ao prever que se consideram incluídos no acórdão os
elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos  ou rejeitados,  caso o tribunal  Superior  considere  existente  erro,
omissão, contradição ou obscuridade. Como se pode notar da mera leitura do dispositivo legal,
está superado o entendimento consagrado na Súmula 211/STJ.” (NEVES,  Daniel Amorim Assunpção.
Manual de Direito Processual Civil – Volume único. 8ª Ed. Salvador: Ed. Juspodium, 2016. Pgs. 1.614)

Posto isso, REJEITO os presentes aclaratórios.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos. Participaram
do julgamento, além do relator, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza (com jurisdição limitada), o
Exmo. Des. Leandro dos Santos a Exma. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente à sessão a representante do Ministério  Público,  Janete  Maria Ismael  da
Costa Macedo , Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 20 de fevereiro de 2018.

 
Gustavo Leite Urquiza

JUIZ DE DIREITO CONVOCADO

J/11
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